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DECISÃO-MANDADO 

Processo nº: 1024368-84.2022.8.26.0196 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários 

Autor: ------------------------------------ 

Réu: ---------------------------------------------------------------------------------- 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Julieta Maria Passeri de Souza 

Vistos. 

Trata-se de ação de repactuação de dívida com pedido de tutela de urgência,   

ajuizada por ------------------ contra Banco ---------, Banco -----------, Banco -------------, ----

------------------ e -----------------. A  autora alega que realizou empréstimos financeiros com 

os réus que deram origem ao superendividamento, pois as parcelas da dívida comprometem, 

atualmente, cerca de 103,34% da sua renda líquida mensal. Pede o deferimento da tutela de 

urgência para que os descontos sejam limitados à 30% dos seus rendimentos. 

Decido. 

Defiro o pedido de justiça gratuita à autora. Anote-se. 

Defiro, ainda, o processamento do pedido de repactuação de dívidas. 

A concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de 

Processo Civil, exige a presença de “(...) elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. 

Conforme lição de Marinoni, Arenhart e Mitidiero, “A probabilidade que  

autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade 

lógica que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos 

disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que se encontra maior grau de confirmação 

e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é 

provável para conceder tutela provisória” (“Novo Código de Processo Civil Comentado”; 

ed. Revista dos Tribunais; pág. 312). 

Neste momento de cognição sumária, não é exigida prova capaz de formar  

juízo de absoluta certeza. Basta que o interessado apresente elementos consistentes de 

informação, capazes de proporcionar ao julgador a formação de um juízo probabilidade a 

respeito do direito alegado. 
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No caso em questão, trata a Lei nº 14.181/2021 de inovação que concede  

aos devedores a possibilidade de renegociação de seus débitos. 

Nos termos do parágrafo 1º, do art. 54-A do Código de Defesa do 

Consumidor, inserido pela referida Lei: “entende-se por superendividamento a 

impossibilidade manifesta de o consumidor pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de 

suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, 

nos termos da regulamentação”. 

Já o art. 104-A, parágrafo 1º, da mesma lei, dispõe que: “excluem-se do  

processo de repactuação as dívidas, ainda que decorrentes de relações de consumo, oriundas 

de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de realizar pagamento, bem como as 

dívidas provenientes de contratos de crédito com garantia real, de financiamentos 

imobiliários e de crédito rural”. 

A documentação que instrui a inicial permite, de plano, o enquadramento  

jurídico para deferimento do pedido de urgência, pois, confere a plausibilidade à 

argumentação da autora.  

Nítida também a urgência alegada pela autora, uma vez que  a cobrança  

coloca em risco a sua sobrevivência, com crescimento significativo das dívidas e 

consequente prejuízo na repactuação pretendida. 

Defiro a tutela de urgência (art. 300 do CPC), para limitar os descontos em  

folha de pagamento até o valor correspondente a 30% do salário líquido  da autora, até 

ulterior deliberação deste juízo.  

Para tanto, autorizo o depósito mensal da referida quantia em conta à  

disposição deste juízo, que será dividido, proporcionalmente, aos réus e servirá para 

pagamento parcial do débito.    

Citem-se os réus para se manifestarem sobre o plano de pagamento de  

dívidas, no prazo de quinze dias úteis. 

No momento oportuno, analisarei a respeito da conveniência de designação  

de audiência de conciliação ou mediação, prevista pelo art. 334 do Código de Processo Civil. 

Esclareço que, nos termos dos arts. 139, incisos VI, e 191, também do Código de Processo 



fls. 118 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE FRANCA 

FORO DE FRANCA 

4ª VARA CÍVEL 

Avenida Presidente Vargas, 2650 - Franca-SP - CEP 14402-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

Civil, isso ocorrerá com base no princípio da cooperação de todos os sujeitos do processo. 

Não me olvido das especificidades da causa, da autonomia da vontade e da razoável duração 

do processo, com o objetivo de que haja adequação do rito processual às necessidades do 

conflito e sempre com o objetivo de dar maior efetividade à tutela do direito. Importante 

também considerar que, para a designação de qualquer ato processual dessa natureza, os 

prazos processuais computar-se-ão em dias úteis, conforme teor do art. 219, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Friso que a designação posterior dessa audiência não gerará qualquer  

nulidade processual ou sequer prejuízo às partes.  Basta lembrar que a transação entre as 

partes é garantida por lei e pode ser efetivada por simples petição conjunta. 

Não bastasse isso, ainda que marcada de imediato a audiência de conciliação  

ou mediação, seu cancelamento poderá facilmente ocorrer, quer por frustrada a citação do 

réu ou, ainda, por seu desinteresse na realização da referida solenidade. Isso, sem sombra de 

dúvida, acarretará dano na pauta deste juízo, sem qualquer possibilidade de aproveitamento 

da data, com claro prejuízo às partes e, consequentemente, violação do princípio da razoável 

duração do processo.  

E nunca é demais lembrar que o art. 334, parágrafo 4º, inciso I do Código de 

Processo Civil possibilita às partes a faculdade em manifestar desinteresse na composição 

consensual, além da autonomia para expressar desinteresse na autocomposição, conforme 

parágrafo 5º, do referido dispositivo legal. 

Assim, melhor aguardar a estabilização do processo, com a efetiva formação  

da relação processual, quando, então, o momento será mais propício e adequado à designação 

da audiência para tentativa de conciliação ou mediação.  

Esta decisão servirá, por cópia assinada digitalmente, como MANDADO,  

com as prerrogativas do art. 212, parágrafo 2º, do mencionado diploma legal.  

Cumpra-se. 

Int. 

Franca, 28 de setembro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME  
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  
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Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação 

do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as 

diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem  

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da  

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos  

 
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias  
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o,  
inciso XI, da Constituição Federal. 
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,  
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial. 

 

329  “caput” e  331. 


